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CONTRATO 043/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 020/2023  DISPENSA DE VALOR 006/2023  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABIRA-PE E AOS 

GESTORES ESCOLARES, NO ACOMPANHAMENTO EM 

PROGRAMAS E SISTEMAS DO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE, TAIS COMO: 

PDDE INTERATIVO, PDDE WEB, SIMEC E PDDE E AÇÕES 

INTEGRADAS: TEMPO DE APRENDER, BRASIL NA ESCOLA, 

EDUCAÇÃO CONECTADA, PRIMEIRA INFÂNCIA, 

EDUCAÇÃO E FAMÍLIA, SALA DE RECURSOS, BEM COMO 

ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS DAS UNIDADES EXECUTORAS E LANÇAMENTO NO 

SIGPC E DO OUTRO  LADO JULIANA SANTIAGO FERREIRA, 

CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

DISPENSA DE VALOR Nº 006/2023, LEI 14.133/21. 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTOS com endereço a Rua Eduardo Domingos de Lima, Nº 455, Centro, Tabira – PE CEP: 56780-000, CNPJ nº 

29.942.420/0001-79, neste ato representada pela Secretária Senhora Célia Cristina Brito Sales Cipriano, brasileira, 

casada, residente e domiciliada na Rua Eduardo Domingos de Lima, nº 180 - Centro - Tabira - PE, CPF nº 706.767.984-

20, Carteira de Identidade nº 3.325.719 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e o Empresa JULIANA 

SANTIAGO FERREIRA inscrita no CNPJ sob o nº. 29.735.915/0001-27, sediada na Rua Ananias Jose Pires, nº 0057, 

Palmeira, Jaguaquara/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª Juliana Santiago 

Ferreira, portador da Carteira de Identidade nº 792835603, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA-BA, e CPF nº 021.657.955-40, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO 

DE  SERVIÇOS, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas 

pelas partes, a que estão obrigadas a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de Licitação e a Proposta apresentada 

pela Contratada quando do momento da licitação, rege-se pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de  2021, por suas 

cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação dos serviços de assessoria a Secretaria Municipal de Educação de 

Tabira-PE e aos gestores escolares, no acompanhamento em programas e sistemas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação-FNDE, tais como: PDDE INTERATIVO, PDDE WEB, SIMEC e PDDE e Ações 

Integradas: Tempo de Aprender, Brasil na Escola, Educação Conectada, Primeira Infância, Educação e Família, 

Sala de Recursos, bem como orientação, acompanhamento das prestações de contas das Unidades Executoras e 

lançamento no SIGPC, conforme projeto básico anexo a este edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

§1º - O prazo de vigência do contrato e da execução do objeto deste acordo será de 10 (dez) meses contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado observado o disposto no art. 75 da Lei nº 14.133/21 e demais normas legais 

pertinentes; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 

41.000,00 (quarenta e um mil reais) referente à execução total dos serviços, sendo a mesma vencedora do Processo 

Administrativo. 

Item Especificação Unid Quant. Valor Unit Valor Total 

1 

Contratação de Pessoa Jurídica para 

prestação dos serviços de assessoria a 

Secretaria Municipal de Educação de Tabira-

PE e aos gestores escolares, no 

Meses 10 R$ 4.100,00 R$ 41.000,00 
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acompanhamento em programas e sistemas 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação-FNDE, tais como: PDDE 

INTERATIVO, PDDE WEB, SIMEC e 

PDDE e Ações Integradas: Tempo de 

Aprender, Brasil na Escola, Educação 

Conectada, Primeira Infância, Educação e 

Família, Sala de Recursos, bem como 

orientação, acompanhamento das prestações 

de contas das Unidades Executoras e 

lançamento no SIGPC. 

Valor Total R$ 41.000,00 

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições realizadas pela Secretaria de 

Educação, Cultura e desportos, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para 

menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da Contratada. 

§ 2º - A Secretaria de Educação, Cultura e Desportos de Tabira-PE efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 

(trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização. 

§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria de Educação, Cultura e Desportos de Tabira-PE 

à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos da seguinte dotação orçamentária de 

2023: 

Unidade Orçamentária:  

Orgão: 40.000 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 40.100 - Secretaria Municipal de Educação 

12366120012.015 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Dotação: 875(33903900) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Orgão: 40.000 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 40.300 – FUNDEB – Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica 

12366140022.033 – Manutenção das Atividades Administrativas do FUNDEB (30%) 

Dotação: 954(33903900) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido: 

I – Por servidor indicado pela Secretaria de Educação, Cultura e Desportos de Tabira-PE para efeito de posterior verificação 

de conformidade do fornecimento dos produtos com as especificações exigidas no Anexo II deste Edital; 

GESTOR DO CONTRATO: Célia Cristina Brito Sales Cipriano 

FISCAL DO CONTRATO: Emylly Raquel de Sousa Borges 

 

Parágrafo Único – Os serviços deverá ser prestado de forma adquada obdescentdo as especificações do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 91 

da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar 

este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 O regime jurídico deste contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas de direito público relacionadas no art. 

104 da Lei nº. 14.133/2021. 

9.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das previstas na lei 14.133/2021, a fiel execução do contrato de 

acordo com as cláusulas avençadas,proporcionando todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa desempenhar  seus  
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trabalhos  dentro  das  normas  exigidas  neste  Termo  e seus anexos, bem com o no instrumento contratual;  

 

a. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos; 

b. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições contratuais; 

d. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  

e. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 

proposta; 

f. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  

g. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas; 

h. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

i. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, 

que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

j. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, colocados 

à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente 

instrumento Contratual; 

k. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

l. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  

m. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

n. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 

resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

o. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

A CONTRATADA obrigar-se-á:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste contrato assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto assim como responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto 

e, ainda: 

b) Executar os serviços de acordo com as orientações da Secretaria;  

c) Responder Civil e criminalmente pela qualidade e execução dos serviços que executar por si ou seus prepostos;  

d) Executar os serviços atendendo às necessidades  determinações da Secretaria,  constantes  deste  edital  e  seus  anexos,  

utilizando  pessoal devidamente qualificado;  

e) Observar toda a legislação e normas técnicas aplicáveis ao serviço;  

f) Utilizar os documentos e informações disponibilizada pelo  município exclusivamente  para  a  realização  dos  serviços  

objeto  deste  processo licitatório, guardando sigilo quanto aos mesmos.  

g) Caso  haja  necessidade  de  alterar  os  prazos  previstos  na  execução  dos serviços, por culpa não imputável à contratante 

de que resulte a paralisação dos  serviços  ou  a  necessidade  de  serviços  adicionais  pela  contratada,  os custos 

correspondentes serão devidos à contratada.   

h) Responsabilizar-se pelos ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas, custos  e  despesas  decorrentes  de  danos,  

ocorridos  por  culpa  sua  ou  de qualquer  de  seus  empregados  e  prepostos,  obrigando-se,  outrossim  por quaisquer  

responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  movidas  por terceiros,  que  lhe  venham  a  ser  exigidas  por  força  

de  Lei,  ligadas  ao cumprimento do presente Edital e do Contrato que vier a ser assinado;  

i)  Em  nenhuma  hipótese  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação acerca das atividades  objeto  deste 

processo licitatório, sem  prévia  autorização da Secretaria competente;  

j)  Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e qualificação exigidas na licitação;   

k)  Prestar  esclarecimentos  à  Administração  sobre  eventuais  atos  ou  fatos noticiados que a envolvam independentemente 

de solicitação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes da Lei nº. 14.133/2021, 

manter, a prestação de serviços deste contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

§1º - Pela inexecução total ou parcial contrato, ou o atraso injustificado no cumprimento de obrigações assumidas 

contratualmente, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo no disposto nos artigos 96, 97, 98 e 99  da Lei no 14.133/21, e 

suas alterações posteriores, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa nos seguintes termos: 

a) Multa de 10% pela recusa da CONTRATADA em executar o contrato, caracterizada em 10 dias após o vencimento do 

prazo estipulado, incidente sobre o valor do contrato; 

b) Multa de 1% por dia de atraso em relação aos prazos fixados para execução das obras/serviços incidentes sobre o valor 

devido na data da liquidação da etapa a que se referir, até o percentual máximo de 10%; 

c) Multa de 0,5% por dia de atraso pela demora da CONTRATADA em corrigir falhas do serviço executado, a contar do 

quinto dia da data da notificação da rejeição, incidente sobre o valor do bem ou do serviço; 

d) Multa de 10% pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como recusa 

o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição, incidente sobre o valor do serviço rejeitado; 

e) Multa de 2% pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/21, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores, para cada evento. 

f) As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente com as demais sanções previstas no edital 

e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis; 

g) A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da 

multa antes da conclusão do competente procedimento administrativo; 

h) O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas; 

i) A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação; 

III - Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

§2º - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeira, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas 

no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/21; 

§3º - Na aplicação das sanções serão consideradas as seguintes circunstâncias: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - Os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; 

III - A vantagem auferida em virtude da infração; 

IV - As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

V - Os antecedentes da CONTRATADA. 

§4º - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 

nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

§1º - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 104, § 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

§2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo próprio, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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§3º - A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I do                artigo 124 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos do artigo 124 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 

III- Judicial, nos termos da legislação vigente; 

§4º - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade máxima 

do CONTRATANTE; 

§5º - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 

seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município de Tabira. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/21, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias     consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só assim 

produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o 89, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, os extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão 

publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por termo aditivo ao 

contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de 

qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

§ 1º - Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 

decorrentes deste contrato é a Comarca da Cidade de Tabira, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias 

iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

TABIRA/PE, 16/05/ 2023. 

 

CONTRATANTE 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS 

CNPJ sob o nº 29.942.420/0001-79 

Célia Cristina Brito Sales Cipriano 

 

 
CONTRATADA 

 
 

JULIANA SANTIAGO FERREIRA 
CNPJ sob o nº. 29.735.915/0001-27 

JULIANA SANTIAGO FERREIRA 

TESTEMUNHAS 
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NOME:  
CPF:  

 

NOME:  
CPF:  

 


